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1 - O&'OR{/Ê' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221,, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inserê-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçn, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor e comissão de Saúde e

Saneamento Básico da Câmara Municipal de N4uriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribulçôes legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II, I e Ix,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam
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o Projeto Lei no 40 de 03103/2026 que Altera a Lei Municipdl no 5780 de 20 de

fevereho de 2019, para instituir mecanismo de fiscalizdção colabordtiva no combate ao

descarte de resíduos no município de Muriaé, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativd

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao l4unicípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da ConstituiÉo Fêderal.

i lrtigo 30 : ".Compete aos Municbios:

i I - legislar sobre assuntos de interesse locdl; "

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estâmos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da ConstituiÉo Federal) e tamtÉm não conflita com a competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).
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Da Leoisldcão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânlca.

Analisando o poeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

tornar a legislação ainda mais efetiva.

Estas Comissões destacãm que Câmara Municipal já aprovou em outra

oportunidade projeto que tratava da legislação em debate. Daíse depreende que cada

entidade municipal pode, dentro do âmblto de sua competência, legislar sobre fato e

normas relativas a administração, sendo certo oue a oroDostâ aDresêntada não

traz oualouer vício de iniciativa e de inconstitucionalidade.

Ademais estabelece o Código de Posturâ do MunicÍpio

Aít.21-ÉoÍoibido:

lI - descartar o lixo em oualouer looradouro oúblico ou terrenos particulares:

Vll - estocar em terrenos oarticulares residenciais ou estabelecimentos, lixo ou deftitos capazes

de colocar em risco a saúde pública:

Vlll jooar ou desoeiar resíduos ou lixo de oualouer natureza nos oassêios. vias e looradouros

gúbli@§. Drincimlmente nos bueiros e redes de áouas oluviais: (o.n)

? - rrÀ aÍlNrr usÃô FrNÂt DAS MISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente compÍometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍDio

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verificâ-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridjcidade, regjmentalidade e

técnica legislativa- Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei

de Protocolo no 40 de 03/03/2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentaçôes aqui expendidas, reconhece seÍ este CONSTITUCIONAL E

LEGAI- devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.

Der!'adeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ
tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadoÍes à sua
motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissõês oermanentes, nem tão pouco reflete o
p€nsamento dos edis. Do plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciaÉo pelos Exmos. Srs. Edis. Muri dã em plenário.

BAHIA -

RANGEL MARTINO DE DO RÂNGEL) - Relator

I'lUNIQUE HEL LENA) - l'4embro

WILSON C. DOS REIS

CH

WILSON REIS)- Suplentel

Comissão de Coostituição, LegislaÉo e Justiçâ - Composição aÉ, 83 RL

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

(
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RANGEL I\4ARNNO DE RAP DO RANGEL) - Presidente

CORREA - Relator

ANTONIO AFoNSo DA SAÚDE) - l'4embro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS [4ACUCO) - Suplente'

Comissão de Admini blica - Composição art. 83 RL

...IEONAR DO PEREIRA E SILVA PEREIRA) - Presidente(

DEV G ES CORREA - Relator

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA MACUCO) - l4embro

GERSON FERREIRA V N - suplente3

Com. Abastêcimento, Ind. Com. Agrop. -Composição art. 83 RI.

N4UNIQUE HELENA DA CUN HELENA) - Presidente

DA SAÚDE) - Relator

IA RIBEIRO DE SOUZA- MembTo

Com. de Saúde e Saneâ

lvlBILA - suplentea

Básico - Composição aÉ. 83 RL
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ANTÔNIO AFONSO S,
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a oDinião iuríCica exarada não tem forca vineuiante, oodendo

seus fundamentos serem utillzados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestacão das Comissões Leqislativas esDecializadas, pois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria JuríCica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI Not 4012026

Protocolo no: 63612026 - Datat 0310312026

Obieto de análise pela Diretoíia Jurídica nos teÍmos da propostâ

apresentada: Ementa do Prcjetoi Alterd a Lei Municipal no 5780 de 20 de fevereiro

de 2019, para instituir mecdnismo de Íiscalização colaborativa no combate ao descarte

de reslduos no município de Muiaé.

Autor: Reginaldo Roriz
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um parecer opinativo. Ness€ sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ. obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. l4uriaé/Mc, datd da votdÇão do parecer da Comissão dd Municipal

de Muriaé.

u rí,Cico
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Francisco Carvalho

5 "O FÊ@r emitido pr procurador oü adwgado de tirgão da administrado públi@ nâo é ato

adninistratio. f,lda mais é do que a ophião dnitida Fb optatur do dheito, opinitio &nil:b-jurdica,
que orbntaá o admiqisiador nê tqnada da decisáo, na piítla do dto ddministraüw, q@ se constitui

na êxúL@ ex ollcio da lei, I'td oprtuoiCdde do julgdnento, ptguanto enwlvilo na 6táie simptes

par@r, ou seja, ato opinahw qE @ia se| ou não, conslleado Flo ddminis.trdúlor." (Màid.ado de

Segurançr no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Flarco Âurélio de Mello - STF.) Sem griÍo no

original
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

AgÍopecuária e Defesa do Consumidor da Câmara

l.4unicipal de l{uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, I e
observando o disposto no art. 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÉ 1r0. Lido êm Plênário, o proreto sêrá disEibuido às Coínlsúôcs PGÍfiãnent€s, que

cuidàrão dC apllsantar parêaêr à Mêaâ, rêndo que, tendo asslrn ocoÍÍido, o pÍojeto s€rá

induído lt. ordGm do diô pãrâ dlsc1ls6.o ê votâção, conÍonrÉ sêguêt

§ 10 Ém regrê, os proietos de lei e de resolução passôm por 03 (üês) votaçôes;

§ 20. No Eenário o projeto é submebdo à 1ô (pnmeirâ) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas dâs Comissões;

d) re€eber emendas, subêmendâs ou substitutivos êm Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado s€guiíii parê a Sêcretaria dà Cámàra pôra arquivamento;

Il Na hipotese de ser aprovàdo sem emendâs, será enviàdo à Mesà Diretorâ pãrô, nas reun6es

subsequentes, ir à 2. e 3à votaiG;
III - Se for aprovado com emeodas das Comissões, seÉ enviado à Comissão de Redado pôÍa

elaborado de ópia da redàção do vencido, oú seja, a nova redação do projeto com âs êmendas

apÍovadas no lo (primeiro) turno de votâção, para que este retorne âo Plenáno;

§ lo - Hâvendo âpresenbção de emendas em Plenário, o Projeto saié da pauta. serúo remetido, com

as emendas, às Comissões Permanentes competêrtes. apo6 o que, emiüdo6 os parecêres, retornani à

OrdÉfi do Dia pôra apÍedação pelo Benário;

§ 40 - O proieto que receber emendâs em Plenádo retoÍnârá às comissões e voltôfiá à pauta âindâ em 1à

(primelra) discusgo, podendo ser:
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â) àpÍovado coÍn emeodat hipótese em que seni ênúado à C-oínissão de Redô{ão pôra daboração da

íedàÊo do venciro;

b) aprovado. tendo âs êmendas releitâdas. seguká para a Secretaria para ir à 2á discussão e votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineadôs compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltãr, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve orevalecêr a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Em€Ma é a proposiÉo apresentada como acessóÍta de outra, @êMo sêr:

I - supressiva - aquela que implica no cáncelamento de pôrte da propo6ição;

II - substitúiva - é aquelô apresentada como sucedânêa de parte de uma proposição e que

tomará o no.ne de "substitúivo" quando atingir ô proposi(Éo no seu conjunto;

III - ãditiva - a que ôcrescenta algo à proposkÉo;

IV - de rêdação - aquelã quê altera somente a redação de qualqrrer proposjção.

Não ocorreu a apresentacão de Emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU nE.]erçÃO Oo

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houyer, eis que

PÉçá C4 Prcn@óô M.ddG..rp, Cônto. C^rM PNr 152 Í.t: (3213639&305& CEp 36 330415. Munsé - MG
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o parecer não vincula as comissôes Dermanentes, nem tão Douco reflete o

pensâmento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara l"lunici U

LEONARDO PEREIfuC E SILVA (LEO PEREIRA) - Presidente

DEVAIL GOÍ\4ES CORREA - Relator

CARLOS ANTÔNIO (CARLOS I,4ACUCO) - l"lembro

GERSON FERRE ARELLA NETO - Suplente6

Com. Abâstêcimento, Ind. Com. e Der. Consumidor - Composição aÉ. 83 RL

Práçi Cel Pàch@ de Mêdoúos s/ne,centrc.crxaPôsral152-Tet 13à36396.3050 cEp36€so-015-Mún.é Mc
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da votdção em plenário.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I- DA TÉC TCA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elâboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do espeÍado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No veÊente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

llteral da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

III - DA REDAçÂO FINAT DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Ai. 239. A redaéo Íinal do Projetq para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constd ntes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no que tanqe a erros meramente formais em atencão e

PÍàçã cêr Peàeô dê Meaeic. s/É CentÍo CaihPosÍÂL152,Íer:G2)36396-305GCEP3633G015 MuÍiaé MG
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§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita â 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

IV - PARECER FINAL
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conforme estabelecido no art, 240 do Regimento InternoT. Muriaé, datd dd votdÇão

em plenário.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÁ (C-ARLOS MACUCO) - Relator

ANTONIO TE - Mêmbro

WILSON C. DOS REIS NDO WILSON REIS) - Suplente3

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

? Será admitidd enendê à Êdação froal, cofi a linalldade exclusiva de otdenar a matétia, corrigir d

lihguaqem, 6 engànos, as contradiúes ou para aclàrar o seu teto
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